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LEI Nº 1.298/2019
Altera a redação do Art.1º da Lei Municipal nº 323/1999.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A redação o Artigo 1º da Lei Municipal nº 323/1999 passa a viger na seguinte forma:

Art. 1º - Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil, localizado na Rua Cuiabá, nº 233, Bairro Jardim Alvorada, nesta cidade.

Parágrafo Único – O centro de que trata o caput deste artigo denominar-se-á Centro Municipal de Educação Infantil “TIA ALAIR”. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 18 de julho de 2019.

Eduardo Capistrano de Oliveira
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